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APRESENTAÇÃO 
 
 
 
  O Boletim de Serviço – BS é uma publicação que o Ministério da Ciência, Tecnologia,  
Inovações e Comunicações – MCTIC edita em cumprimento à Lei 4.965, de 05 de maio de 1966, 
que “dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder Executivo 
e dá outras providências”, e em consonância com a Portaria n° 283, de 02 de outubro de 2018, da 
Imprensa Nacional. 
 
 
  Este periódico é veiculado quinzenalmente, sendo constituído por atos administrativos 
de natureza interna da Instituição, tais como: afastamentos, viagens à serviço, diárias, licenças, 
comunicação de férias, bem como outras vantagens cuja publicação é dispensável no Diário Oficial 
da União. 
 
 
  Desta forma, o Boletim de Serviço constitui-se em um instrumento formal que objetiva 
a transparência e, sobretudo, a legalidade dos atos da administração do MCTIC. 
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ATOS DA COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍTICOS 
 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2019 
 
  

Processo nº: 1200.000539/2016-41 

Contrato nº: 02.0014.00/2016 

Objeto: Prestação de serviços de limpeza e conservação.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Por este Termo, e com amparo no § 8°, do artigo 65, da Lei n° 
8.666/93, a Coordenação-Geral de Recursos Logísticos repactua em 2,99% (dois virgula noventa e nove por 
cento) o valor global do contrato, passando, dessa forma, o valor mensal de R$ 169.226,10 (cento e sessenta 

e nove mil duzentos e vinte e seis reais e dez centavos) para R$ 174.294,60 (cento e setenta e quatro mil 
duzentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos) a partir de 1° de janeiro de 2019, conforme planilha 

abaixo: 

VALOR REPACTUADO (TABELA LIDERANÇA) CONTRATO 02.0014.00/2016 (CCT/2019) 

ITEM DESCRIÇÃO ÁREA 
(M²) 

ÍNDICE DE 
PRODUTIVIDADE 

(M²) 

UND. 
MEDIDA 

VALOR 
UNIT. 

POR M² 

VALOR 
TOTAL 
POR M² 

1 Área Interna 16.605 1/780 M² R$ 7,33 R$ 121.714,65 
2 Área Externa 10.960 1/1560 M² R$ 3,67 R$ 40.223,20 

3 Esquadria 
Externa 3.915 1/286 M² R$ 1,67 R$ 6.538,05 

4 Fachada 
Envidraçada 3.415 1/143 M² R$ 0,38 R$ 1.297,70 

5 Jardinagem 300 1/390 Posto R$ 15,07 R$ 4.521,00 
VALOR TOTAL MENSAL R$ 174.294,60 

VALOR TOTAL ANUAL R$ 
2.091.535,20 

 

      

CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA - Em virtude da repactuação, a Contratada fica obrigada a 
atualizar a garantia contratual apresentada correspondente a 5% do valor do preço atualizado do Contrato, 

nos moldes da Cláusula Sétima do Contrato. 

  

 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 
Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 
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PORTARIA Nº 520, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019 

  
O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO DA 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,  no uso da competência que lhe 
foi delegada pelo Art. 62 - item XI da Portaria nº 217 publicada no Diário Oficial da União de 28 de 
janeiro de 2019 - Seção 1 - Pág. 8, e em observância ao que estabelece o art. 67 da Lei no 8.666 de 21 
de junho de 1993, e  alterações posteriores, bem como na legislação correlata, revolve: 

Art. 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 02/2019, 
Processo Administrativo nº 01250.059142/2017-51, celebrado entre o Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC e a empresa R & R Serviços e Comércio de 
Produtos de Limpeza LTDA, CNPJ: 08.173.071/0001-06, cujo objeto é a prestação dos serviços de 
limpeza, conservação e asseio, incluindo jardineiro para os serviços de manutenção de áreas verdes 
(jardinagem), a serem realizados de modo contínuo com fornecimento de mão de obra, materiais de 
limpeza e materiais domissanitários, ferramentas e equipamentos em regime de empreitada por preço 
global para atender às necessidades do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

  
I - GESTOR DO CONTRATO: 

Titular: Uéliton José Duarte 
CPF: 881.191.491-49 
Matrícula no SIAPE: 2008637 
Lotação: Divisão de Serviços Gerais – DISEG 
  

Substituto: Sonia Regina da Silva Oliveira 
CPF: 343.944.861-49 
Matrícula no SIAPE: 6625916 
Lotação: Divisão de Serviços Gerais – DISEG 

  

  

  
II - FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO: 

Titular: Bianca Tasso Moreira 
CPF: 004.820.431-56 
Matrícula no SIAPE: 1999805 
Lotação: Divisão de Serviços Gerais – DISEG 

  

Substituto: Anaxmandro Honório Maranhão 
CPF: 888.037.321-87 
Matrícula no SIAPE: 2001844 
Lotação: Divisão de Serviços Gerais – DISEG 
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III - FISCAL TÉCNICO 

Titular: Anaxmandro Honório Maranhão 
CPF: 888.037.321-87 
Matrícula no SIAPE: 2001844 
Lotação: Divisão de Serviços Gerais – DISEG 

  

Substituto(a): Bianca Tasso Moreira 
CPF: 004.820.431-56 
Matrícula no SIAPE: 1999805 
Lotação: Divisão de Serviços Gerais – DISG 

  
Art. 2º  O Gestor e os Fiscais do Contrato deverão observar fielmente suas atribuições elencadas 

na Portaria MCTIC nº 3.629, de 16 de julho de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 13, de 
16 de julho de 2018. 

 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura. 

  
 
 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 
Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 543, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019 

 O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO DA 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,  no uso da competência que lhe 
foi delegada pelo Art. 62 - item XI da Portaria nº 217 publicada no Diário Oficial da União de 28 de 
janeiro de 2019 - Seção 1 - Pág. 8, e em observância ao que estabelece o art. 67 da Lei no 8.666 de 
21 de junho de 1993, e  alterações posteriores, bem como na legislação correlata, resolve: 

 
Art. 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 05/2018, 

Processo Administrativo nº 01200.703199/2016-11, celebrado entre o Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC e a empresa BR MAIS COMUNICAÇÃO LTDA, 
CNPJ: 05.359.094/0001-03, cujo objeto tem como síntese a prestação de serviços de comunicação 
corporativa para atender o MCTIC, para a realização de planejamento de comunicação, no 
relacionamento com a imprensa, na produção de conteúdo multímídia e em relações públicas, a 
serem realizadas em território nacional e internacional. 
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I - GESTOR DO CONTRATO: 

Titular: CHRISTIANE GONÇALVES CORRÊA 
CPF: 262.808.648-47 
Matrícula no SIAPE: 3084676 
Lotação: GABINETE DO MINISTRO - GM 

  

Substituto: IZABELLA SPAGGIARI BRAZIL CAMARGO 
CPF: 005.295.519-26 
Matrícula no SIAPE: 3084859 
Lotação: GABINETE DO MINISTRO - GM 

 
         II - FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO: 

Titular: ADRIANA OLIVEIRA E SILVA 
CPF: 765.997.951-53 
Matrícula no SIAPE: 2351666 
Lotação: Coordenação Administrativa de Publicidade - COPUB 

  

Substituto: HULDA TORRES DE SOUZA 
CPF: 897.006.271-78 
Matrícula no SIAPE: 1008884 
Lotação: Assessoria Especial de Assuntos Institucionais - AEAI 

  

Art. 2º  O Gestor e os Fiscais do Contrato deverão observar fielmente suas atribuições elencadas 
na Portaria MCTIC nº 3.629, de 16 de julho de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 13, de 16 de 
julho de 2018. 

Art. 3º Fica revogada a PORTARIA Nº 1.167 (SEI 2695148), publicada no Boletim de 
Serviço nº 05, de 01 de Março de 2018.  

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura. 

  

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 
Coordenador Geral de Recursos Logísticos 
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ATOS DA COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

 
Processo nº: 01250.072206/2018-90 
Interessado: ALAIDE DOS SANTOS MAIA 
Assunto: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 
  

  

Em decorrência de Laudo Médico Pericial, nos termos do artigo 30, da Lei nº 9.250, 
de 27/12/1995, fica isenta a interessada, a partir de 15/06/2018, do pagamento de imposto de renda 
sobre seus proventos, por se enquadrar no artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com 
redação dada pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992, alterado pelo artigo 1º, da Lei nº 11.052, de 
29/12/2004, com nova redação dada pela IN/RFB nº 1.756, de 31 de outubro de 2017, da Instrução 
Normativa nº 1.500 de 29 de outubro de 2014. 

  

EDNA DA SILVA AMORIM 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

 
 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2019 

  

Processo nº: 1250.002954/2016-43 
Contrato nº: 02.0032.00/2017 
Empresa: Congonhas Air Smile Odontologia LTDA 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Por este apostilamento e com amparo no § 8°, do 

artigo 65, da Lei n° 8.666/93, a Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas repactua 
em 2,8531936390923% o valor mensal do contrato em comento, que passará de R$ 6.749,98 (seis mil 
setecentos e quarenta e nove reais e noventa e oito centavos) para R$ 6.942,57 (seis mil novecentos e 
quarenta e dois reais e cinquenta e sete centavos) e anual de R$ 80.333,02 (oitenta mil, trezentos e 
trinta e três reais e dois centavos)  para R$ 83.310,84 (oitenta e três mil, trezentos e dez reais e oitenta 
e quatro centavos), com efeitos a partir de 1° de Janeiro de 2018, em conformidade com a planilha 
abaixo: 

Período Valor Inicial Valor 
Atualizado Acréscimo Observação 

Jan 2018 R$ 3.374,98 R$ 3.382,53 R$ 7,54 - Reajuste do salário 
mínimo -  Fev 2018 R$ 3.374,98 R$ 3.382,53 R$ 7,54 

Mar 2018  R$ 3.374,98 R$ 3.382,53 R$ 7,54 
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Abr 2018 R$ 3.374,98 R$ 3.382,53 R$ 7,54 Aumento do Adicional 
de 

Insalubridade 

Mai 2018 R$ 3.374,98 R$ 3.382,53 R$ 7,54 
Jun 2018 R$ 3.374,98 R$ 3.382,53 R$ 7,54 
Jul 2018 R$ 3.374,98 R$ 3.382,53 R$ 7,54 

Ago 2018 R$ 3.374,98 R$ 3.502,32 R$ 127,33 

- Repactuação 2018 
Set 2018 R$ 3.374,98 R$ 3.502,32 R$ 127,33 
Out 2018 R$ 3.374,98 R$ 3.502,32 R$ 127,33 
Nov 2018 R$ 3.374,98 R$ 3.502,32 R$ 127,33 
Dez 2018 R$ 3.374,98 R$ 3.471,28 R$ 124,07 

- Redução do Aviso 
Prévio 

Trabalhado (a partir de 
01/12/18) 

Jan 2019 R$ 3.374,98 R$ 3.471,28 R$ 124,07 
Fev 2019 R$ 3.374,98 R$ 3.471,28 R$ 124,07 
Mar 2019 R$ 6.694,42 R$ 6.942,57 R$ 248,15 
Abr 2019 R$ 6.694,42 R$ 6.942,57 R$ 248,15 
Mai 2019 R$ 6.694,42 R$ 6.942,57 R$ 248,15 
Jun 2019 R$ 6.694,42 R$ 6.942,57 R$ 248,15 
Jul 2019 R$ 6.694,42 R$ 6.942,57 R$ 248,15 

Ago 2019 R$ 6.694,42 R$ 6.942,57 R$ 248,15 
Set 2019 R$ 6.694,42 R$ 6.942,57 R$ 248,15 
Out 2019 R$ 6.694,42 R$ 6.942,57 R$ 248,15 
Nov 2019 R$ 6.694,42 R$ 6.942,57 R$ 248,15 

Acréscimo Total  R$  3.167,66    

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA – Em virtude do reajuste, a Contratada fica 
obrigada a apresentar a garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global 
atualizado do contrato, nos moldes da Cláusula Oitava do pacto originário. 

  
 
 

EDNA DA SILVA AMORIM 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
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DESPACHO 

  

Processo nº: 01250.006023/2019-67 
Assunto: Atos da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 
  

  
                                   

  
                                     

03-127 (DOAÇÃO DE SANGUE) 
  

MATRICULA SIAPE NOME PERÍODO Nº DE 
DIAS FUNDAMENTOS 

1797293 ROBERTA 
VICTORINO SOARES 

25/01/2019 A 
25/01/2019 01 Art. 97, inciso I, da Lei nº 

8.112/90 

0662655 EURIPEDES JOSE DE 
SOUSA 

08/02/2019 A 
08/02/2019 01 Art. 97, inciso I, da Lei nº 

8.112/90 

                                                                                                                                     

03-127 (FALECIMENTO EM PESSOA DA FAMÍLIA) 
                       

MATRICULA SIAPE NOME PERÍODO Nº DE 
DIAS FUNDAMENTOS 

6839626 ALDO CESAR 
RABELO NORA 

24/01/2019 A 
25/01/2019 02 Art. 473, inciso I, do 

Decreto-Lei nº 5.452/1943 

2008544 ROSANGELA DE 
SOUZA SANTOS 

09/02/2019 A 
16/02/2019 08 Art. 97, inciso III, alínea B, 

da Lei nº 8.112 

  

  
03-123 (LICENÇA PATERNIDADE) 

  

MATRICULA SIAPE NOME PERÍODO Nº DE 
DIAS FUNDAMENTOS 

1798086 LEANDRO LINHARES 
SALES 

06/02/2019 A 
10/02/2019 05 Art. 208 da 

Lei 8.112/90 

  

03-324 (LICENÇA PATERNIDADE PRORROGAÇÃO) 
  

MATRICULA SIAPE NOME PERÍODO Nº DE 
DIAS FUNDAMENTOS 

1798086 LEANDRO LINHARES 
SALES 

11/02/2019 A 
25/02/2019 15 Decreto n° 

8.737/2016 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES                        B. Serv., nº 03, Brasília 18 Fev  2019 

                                                                                       13                                                            bs@mcti.gov.br 
  
 
 

  

03-086 (LICENÇA ADOÇÃO PRORROGAÇÃO) 

  

MATRICULA SIAPE NOME PERÍODO Nº DE DIAS FUNDAMENTOS 

0527937 

SANDERSON 
ALBERTO 
MEDEIROS 

LEITÃO 

06/04/2019 
A 

04/06/2019 
60 Art. 1 da Lei 11.770/2008 

  
 
 

  
RETIFICAÇÃO 

 
  

No Boletim de Serviço nº 24, publicado no dia 31 de dezembro de 2018, página 35: 
  
Onde se lê: 
Sanderson Alberto Medeiros Leitão, matrícula nº 0527937; Fundamento: Art. 208, da Lei 
8.112/90. 
  
Leia-se: 
Sanderson Alberto Medeiros Leitão, matrícula 0527937; Fundamento: Art. 207, da Lei 8.112/90. 

  
De acordo. 

  

EDNA DA SILVA AMORIM 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
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ATOS DO CENTRO BRASILEIRA DE PESQUISAS FÍSICAS 

 
 

PORTARIA Nº 02, 23 DE JANEIRO DE 2019 
 

O DIRETOR DO CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS, DO MINISTÉRIO DA 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÔES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 
confere o Cap. VII, Art. 38, da Portaria MCTIC no 5.142, de 14 de novembro de 2016, publicada no 
D.O.U. de 16/11/2016, seção 1, pág. 7, do Ministério da Ciência Tecnologia Inovações e 
Comunicações - MCTIC, resolve: 

 
Art.1º - PROPÓSITO 
 
Designar a nova composição da Comissão de Pré-Enquadramento do Programa de Capacitação 

Institucional – PCI do CBPF, com a finalidade de estabelecer critérios e prioridades na concessão das 
bolsas de fomento tecnológico com base nos projetos prioritários para o desenvolvimento da missão 
institucional. 

 
Art. 2º -  DA CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO  
 

• Márcio Portes de Albuquerque – Coordenador PCI 
• Ivan dos Santos Oliveira Júnior, COMAN 
• Fernando Dantas Nobre, COTEO 
• Gilvan Augusto Alves, COHEP 
• Marcelo Portes de Albuquerque, COTEC 
• Nelson Pinto Neto, COSMO 
• Nilton Alves Júnior, COINS 
• João Paulo Sinnecker, COEDU 

 
Art. 3º - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
O Coordenador, em caso de impedimento, poderá ser substituído por seu substituto designado 

em portaria publicada no D.O.U. 
 
Art. 4º - Esta portaria revoga a Portaria 017/2017 de 31 de março de 2017, e entra em vigor a 

partir de sua assinatura.  
 
 

RONALD CINTRA SHELLARD  
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ATOS DO CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA ELETRÔNICA 

AVANÇADA S.A. 
 
 
 

PORTARIA No. 05, DE 28 DE JANEIRO DE 2019 
 
 
 
 

O Diretor Administrativo Financeiro da CEITEC S.A., no uso da competência que lhe foi atribuída 
pelo Decreto publicado no DOU n° 29 do dia 09 de fevereiro de 2017, pág. 01, seção 02 resolve: 

 
Art. 1° Designar servidores para atuarem como Gestor, Fiscal Administrativo, Fiscal Técnico e seus 

substitutos para o Termo de Compromisso n° 063/2018, mantido com a empresa FABIO NIENOW 
95361405000. 

 
Art. 2º Nomear o servidor VIRGILIO RENÊ COSTA, CPF nº 281.522.710-04 Mat. SIAPE n° 

3015034, Gerente De Departamento Geral, para ser Gestor. 
 
Art. 3º Nomear o servidor OTMAR LUNKES JUNIOR, nº 964.677.200-59, Mat. SIAPE nº 

1891894, Analista Administrativo Operacional, para ser Fiscal Administrativo. 
 
Art. 4° O servidor ora mencionado, em suas ausências e eventuais impedimentos, será substituído 

pelo servidor GABRIEL VON WACKERRITT GUEDES, CPF nº 013.387.880-51, Mat. SIAPE n° 
1741524, Analista Administrativo Operacional. 

 
Art. 5º Nomear o servidor LUCAS TEDESCO, CPF nº 063.868.859-02, Mat. SIAPE nº 

1976931, Técnico Administrativo Operacional, para ser Fiscal Técnico. 
 
Art. 6º O servidor ora mencionado, em suas ausências e eventuais impedimentos, será substituído 

pela servidora SARA KELLER, CPF n° 016.740.680-93, Mat. SIAPE n° 1985657, Analista 
Administrativo Operacional. 

 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 
 
 
 
 
 

LUIZ FERNANDO SALVADORI ZACHIA 
Diretor Administrativo Financeiro 
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PORTARIA No. 06, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019 
 
 

O Diretor Administrativo Financeiro da CEITEC S.A., no uso da competência que lhe foi atribuída 
pelo Decreto publicado no DOU n° 29 do dia 09 de fevereiro de 2017, pág. 01, seção 02 resolve: 

 
Art. 1° Designar servidores para atuarem como Gestor, Fiscal Administrativo, Fiscal Técnico e seus 

substitutos para o Termo de Compromisso n° 002/2019, mantido com a empresa HEWLETT PACKARD 
BRASIL LTDA. 

 
Art. 2º Nomear o servidor VIRGILIO RENÊ COSTA, CPF nº 281.522.710-04 Mat. SIAPE n° 

3015034, Gerente De Departamento Geral, para ser Gestor. 
 
Art. 3º Nomear o servidor OTMAR LUNKES JUNIOR, nº 964.677.200-59, Mat. SIAPE nº 

1891894, Analista Administrativo Operacional, para ser Fiscal Administrativo. 
 
Art. 4° O servidor ora mencionado, em suas ausências e eventuais impedimentos, será substituído 

pelo servidor GABRIEL VON WACKERRITT GUEDES, CPF nº 013.387.880-51, Mat. SIAPE n° 
1741524, Analista Administrativo Operacional. 

 
Art. 5º Nomear o servidor ERINO GUILHERME DE ANDRADE, CPF nº 801.919.167-49, 

Mat. SIAPE nº 199359, Especialista em Tecnologia Eletrônica Avançada, para ser Fiscal Técnico. 
 
Art. 6º O servidor ora mencionado, em suas ausências e eventuais impedimentos, será substituído 

pelo servidor IRENEO ALFARO DEMANARIG JR., CPF nº 224.552.548-52, Mat. SIAPE n° 
1734419, Gerente de Tecnologia da Informação. 
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
 
 
 

LUIZ FERNANDO SALVADORI ZACHIA 
Diretor Administrativo Financeiro 
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ATOS DA DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 

APOSTILAMENTO 
  

  

Processo nº: 01200.004602/2014-56. 
Contrato nº: 02.0002.00/2016. 
Contratada: CTIS Tecnologia S.A. 
Objeto: Execução de serviços técnicos na área de tecnologia da informação, compreendendo 
desenvolvimento, manutenção e treinamento de sistemas de informação, no modelo de fábrica de 
software para o MCTIC. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Por este Termo, com amparo no artigo 65, § 8°, da Lei 
n° 8.666/93, a Diretoria de Tecnologia da Informação reajusta em 8,91136% o valor global atual do 
Contrato nº 02.0002.00/2016, o qual, dessa forma, passará de R$ 14.002.257,81 (quatorze milhões, 
dois mil duzentos e cinquenta e sete reais e oitenta e um centavos) para R$ 15.250.049,41 (quinze 
milhões, duzentos e cinquenta mil quarenta e nove reais e quarenta e um centavos), conforme a 
tabela abaixo, com efeitos a partir de setembro de 2018, observado o disposto na cláusula sexta do 
referido contrato: 
  

Item Serviço Métrica 
Estimativa de 

Quantidade Máxima 
por ano 

Valor 
Unitário R$ 

Valor Total 
R$ 

1 Manutenção de Sistemas 
Legados 

Ponto de 
Função (PF) 

2.500 (dois mil e 
quinhentos) 1.036,55 2.591.378,43 

2 Desenvolvimento de 
Sistemas na Plataforma PHP 

Ponto de 
Função (PF) 2.000 (dois mil) 951,55 1.903.107,01 

3 Desenvolvimento de 
Sistemas na Plataforma JEE 

Ponto de 
Função (PF) 4.000 (quatro mil) 1.036,55 4.146.205,50 

4 
Desenvolvimento de 
Sistemas na Plataforma 
dotNet 

Ponto de 
Função (PF) 4.000 (quatro mil) 952,28 3.809.128,65 

5 
Treinamento das Soluções 
Desenvolvidas e Sistemas 
Legados 

Horas de 
Serviço 
Técnico 400 (quatrocentas) 167,59 67.036,47 
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Item Serviço Métrica 
Estimativa de 

Quantidade Máxima 
por ano 

Valor 
Unitário R$ 

Valor Total 
R$ 

(HST) 

6 
Fase de Adequação e 
Internalização de Processos 
Internos 

Meses 4 (quatro) 85.192,18 340.768,71 

7 Especificação do Negócio 
Unidade de 
Serviço 
Técnico (UST) 

10.000 (dez mil) 239,24 2.392.424,64 

VALOR TOTAL GLOBAL 15.250.049,41 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA – Em virtude do reajuste, a Contratada fica obrigada a 
apresentar a garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global atualizado do 
contrato, nos moldes da cláusula sétima do pacto originário. 

 Brasília, 18 de fevereiro de 2019. 

 

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DIAS 
Diretor do Departamento de Tecnologia da Informação 
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